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LEI MUNICIPAL Nº 1.111/2023 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.° 833/2012, 

DISPONDO SOBRE A CRIAGAO DE CARGOS 
EM  COMISSAO E DA  OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

O Prefeito do Municipio de Carnaiba, JOSE DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orga Municipal, faz 

saber que o plenario da Camara Municipal de Vereadores decreta, e, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criados os seguintes cargos: 

1 — Gerente do Mercado Publico. vinculado a Secretaria de Administracdo: 

11 — Coordenador do Centro de Reabilitagdo, vinculado a Secretaria de Saúde; 

111 — Vice-Coordenador do Centro de Reabilitagdo, vinculado a Secretaria de 

Saúde. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária em vigor. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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ANEXO I 

DAS ATRIBUICOES 

Cargo: Gerente do Mercado Publico 

Padrão: CC4 

Remuneracio: R$ 1.800,00 

ATRIBUICOES: 

Supervisionar a execugdo das atividades pertinenies ao Mercado Publico, atendendo a 

legislação vigente e observando as normas administrativas que a regem. 

DESCRIGAO ANALITICA DA FUNÇÃO: Representar o Mercado Público perante as 
autoridades; supervisionar e elaborar atividades relacionadas ao setor que representa; 

planejar e supervisionar a execução dos planos de trabalhos; Supervisionar a execução 

das atividades do setor; supervisionar os empreendimentos do Mercado Publico: solicitar 

melhorias nas instalagdes do Mercado, quando forem necessarias, além de coordenar, em 

conjunto com a Secretaria de Administragdo ou outros setores, projetos que interessem 
ao desenvolvimento do Mercado Publico e aos empreendimentos envolvidos; plancjar a 

manutengdo do sctor nterligado de forma eficiente a Prefeitura ¢ aos setores equivalentes, 

no intuito de possibilitar o melhor desempenho desta geréncia e efetuar avaliagio de 

desempenho de seus subordinados, além de executar demais tarefas afins. 

Cargo: Coordenador do Centro de Reabilitação 

Padr cct 
Remuneragio: RS 2.200,00 

ATRIBUICOES: 

Supervisionar a execução das atividades pertinenies ao Centro de Reabilitação, atendendo 

a legislagdo vigente e observando as normas administrativas que a regem. 

DESCRICAO ANALITICA DA FUNGAO: Representar o Centro de Reabilitagdo 

perante as autoridades; supervisionar e elaborar atividades e relatorios relacionadas ao 

setor que represel planejar e supervisionar a execução dos planos de trabalhos; 

Supervisionar a execugdo das atividades do Centro de Reabilitação; solicitar melhorias 
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nas instalagdes do Centro de Reabilitagdo, quando forem necessarias, além de coordenar, 

em conjunto com a Secretaria de Saúde ou outros setores, projetos que interessem ao 

desenvolvimento do Centro de Reabilitagdo; Supervisionar o atendimento ao publico dos 

órgãos e setores localizados no Centro de Reabilitagdo; Delegar atividades ao Vice- 

Coordenador do Centro de Reabilitagdo, Planejar a manuiengdo do Ceniro inieriigado de 

forma eficiente a Prefeitura e aos setores equivalentes, no intuito de possibilitar o melhor 

desempenho desta Coordenagdo e efetuar avaliação de desempenho de seus subordinados, 

além de executar demais tarefas afins. 

Cargo: Vice-Coordenador do Centro de Reabilitagao 

Padrão: CC4 

Remuneração: R$ 2.000,00 

ATRIBUIÇÕES: 

Supervisionar a execução das atividades pertinentes ao Centro de Reabilitação, em 

conjunto com o Coordenador do Centro de Reabilitação. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Representar o Centro de Reabilitação 
perante as autoridades, em conjunto com o Coordenador ou na falta/ausência deste: 

supervis! e elaborar atividades e relatórios relacionadas ao setor que representa; 

planejar e supervisionar a execução dos planos de trabalhos: Supervisionar a execução 

das atividades do Centro de Reabilitação; solicitar melhorias nas instalações do Centro 

de Reabilitação, quando forem necessárias, além de coordenar, em conjunto com a 

Secretaria de Secretaria de Saúde, com o Coordenador do Centro de Reabilitação ou 

Ouiros selores, projetos que interess: volvimento do Centro de Reabilitaçê 

Supervisionar o atendimento ao público dos órgãos e setores localizados no Centro de 

Reabilitação; Executar tarefas delegadas pelo Coordenador do Centro de Reabilitação, 

além de outras atividades inerentes ao cargo. 
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